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 ITENS 
Fornecedor:Endereço:Cidade:CNPJ:Objeto da Compra:Beneficência Camiliana do SulRua Marechal Deodoro, 915Concórdia  -  SC83.506.030/0002-82Trata-se de um procedimento de inexigibilidade de licitação nos termos do caput do artigo 25 da Lei 8.666/93, para serviçosde saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial, para a população do município de Ipira. Inscrição Estadual: Código: 9005

 Item Quantidade Unid. Especificação2 12,00  Mês Sistema de cooperação técnico-financeira entre o MUNICÍPIO/FMS e oHOSPITAL, objetivando a manutenção de atendimento médico de urgência eemergência aos habitantes do MUNICÍPIO/FMS, em regime de sobreaviso, noPronto Socorro do HOSPITAL. FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25 da Lei 8.666/93 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição.II - para contratação de serviços técnicos enumerados no Artigo 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ouempresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; JUSTIFICATIVA Os documentos apresentados pelas empresas habilitadas estão de acordo com o solicitado no Edital. O Pregoeiro,juntamente com a equipe de apoio, sugere ao Prefeito Municipal, e este querendo, a homologação deste Processode Licitação. A ata na íntegra está anexada a este processo e poderá ser extraída do seguinte endereço:https://www.portaldecompraspublicas.com.br RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:Ipira,  2  de  Janeiro  de  2017 Moacir Bareta Responsável pelo Setor Compras--------------------------------------------------------------------------------
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Licitação, em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. DESPACHO FINAL:

 Valor da Despesa: Pagamento.........:

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em consideração os termos do parecer jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Inexigibilidade de
26.980,20Mensal 

Marcelo Minks Gestor FMS--------------------------------------------------------------------------------(vinte e seis mil novecentos e oitenta  reaise vinte centavos)


